
 

COMISSÃO DE BEM-ESTAR E PROTEÇÃO ANIMAL 
 

SOBRE: O Projeto de Lei Ordinária nº 641/2025 
 

O Projeto de Lei nº 641/2025 institui o Programa de Transparência dos 
Dados referentes aos Animais do Canil Municipal e das unidades terceirizadas vinculadas à 
Prefeitura de Sorocaba, com o objetivo de garantir o acesso público às informações sobre o 
manejo, acolhimento, adoção e mortalidade de animais sob responsabilidade do Poder 
Público. 

 
A proposição demonstra grande relevância para as políticas de 

proteção e bem-estar animal, uma vez que a transparência ativa dos dados fortalece o controle 
social, permitindo à população, aos protetores independentes e às organizações da sociedade 
civil acompanhar a efetividade das ações realizadas pelo Município e suas parceiras. 

 
Ao determinar que as informações sejam divulgadas mensalmente — 

de forma acessível, detalhada e preferencialmente no Portal da Transparência e site oficial da 
Prefeitura —, o projeto amplia a visibilidade das ações públicas e estimula a cooperação entre 
o poder público e a sociedade civil na formulação e aprimoramento das políticas de cuidado 
animal. 

 
Sob o ponto de vista técnico e jurídico, a proposta se insere 

plenamente na competência municipal para zelar pela proteção e defesa dos animais, 
conforme previsto no artigo 225 da Constituição Federal e no artigo 23, inciso VII, que 
estabelecem a responsabilidade comum dos entes federativos na proteção do meio ambiente 
e da fauna. Além disso, reforça o cumprimento de princípios da administração pública, como a 
transparência, eficiência e publicidade, previstos no artigo 37 da Constituição. 

 
Do ponto de vista prático, o projeto contribui para reduzir a 

desinformação e aprimorar a gestão dos abrigos municipais e terceirizados, possibilitando a 
identificação de gargalos operacionais, o acompanhamento de indicadores de saúde e adoção, 
e a formulação de políticas mais eficazes e humanitárias de acolhimento e reabilitação dos 
animais. 

 
Diante do exposto, esta Comissão de Bem-Estar Animal manifesta-se 

favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 641/2025, por entender que a iniciativa 
representa um avanço concreto na transparência pública, na proteção dos animais e na 
consolidação de uma cultura de gestão responsável e participativa no Município de Sorocaba. 
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